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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  -  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.297 – COSIT    

DATA 17 de setembro de 2025 

INTERESSADO - 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 9503.00.99 

Mercadoria: Artigo de uso infantil constituído de plástico, denominado 

comercialmente como “aplicador de adesivos”, no formato cilíndrico, 

contendo em seu interior 100 adesivos circulares decorativos com motivos 

infantis, para aplicação sobre superfícies planas, de funcionamento por meio 

de mecanismo de pressão manual, com as dimensões de 4,5 cm (diâmetro) 

por 7,5 cm (altura) e peso igual a 46 g. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada pela 

Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada, a 

partir de dados apresentados pelo consulente, transcritos a seguir: 

 

 

[Informações sigilosas] 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. Aplicador de adesivos de uso infantil constituído de plástico (PS), de formato cilíndrico, com 

diâmetro de 4,5 cm, altura de 7,5 cm e peso igual a 46 g. O produto contém uma câmara interna 

que abriga 100 adesivos circulares decorativos, com motivos infantis, também constituídos por 

material plástico (PET).  

3. O aplicador funciona por meio de mecanismo de pressão manual para dispensar os adesivos 

individualmente sobre diversos tipos de superfícies planas. 

Classificação da mercadoria: 

4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais 

para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares 

do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de 

classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos 

ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

6. O produto em análise é um aplicador de adesivos de uso infantil, que o consulente pretende 

classificar no código NCM 3926.10.00 (“Artigos de escritório e artigos escolares”), o qual pertence 

ao Capítulo 39 (“Plástico e suas obras.”), cuja Nota 2 y) assim prescreve: 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

(...) 

y)  Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos e material de esporte); 

(grifou-se) 

7. Relevante destacar que as características do produto deixam evidente que não se trata de 

um produto para uso em escritório ou em ambiente escolar, posto que se destina a uma função 

lúdica: facilitar a aplicação de adesivos que contêm figuras de motivos infantis. Além disso, o próprio 

nome comercial do produto inclui o termo “toy”, o qual significa “brinquedo” no idioma inglês. 

8. Portanto, pela aplicação da Nota 2 y) do Capítulo 39, fica evidente que a mercadoria não 

pode enquadrar-se no código NCM 3926.10.00. 

9. Por sua vez, a posição 95.03 refere-se expressamente a “brinquedos”: 

Triciclos, patinetes (trotinetas*), carros de pedais e outros brinquedos semelhantes de 
rodas; carrinhos para bonecos; bonecos; outros brinquedos; modelos reduzidos e modelos 
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semelhantes para divertimento, mesmo animados; quebra-cabeças (puzzles) de qualquer 
espécie.  

(grifou-se) 

10. A posição 95.03 não se desdobra em subposições, mas contém as seguintes aberturas 

regionais em itens: 

9503.00 

Triciclos, patinetes (trotinetas*), carros de pedais e outros brinquedos 
semelhantes de rodas; carrinhos para bonecos; bonecos; outros brinquedos; 
modelos reduzidos e modelos semelhantes para divertimento, mesmo 
animados; quebra-cabeças (puzzles) de qualquer espécie. 

9503.00.10 
Triciclos, patinetes, carros de pedais e outros brinquedos semelhantes com 
rodas; carrinhos para bonecos 

9503.00.2 Bonecos que representem somente seres humanos 

9503.00.3 Brinquedos que representem animais ou seres não humanos 

9503.00.40 Trens elétricos, incluindo os trilhos, sinais e outros acessórios 

9503.00.50 
Modelos reduzidos, mesmo animados, em conjuntos para montagem, exceto 
os do item 9503.00.40 

9503.00.60 Outros conjuntos e brinquedos, para construção 

9503.00.70 Quebra-cabeças (puzzles) 

9503.00.80 Outros brinquedos, apresentados em sortidos ou em panóplias 

9503.00.9 Outros 

11. Para definição do item e do subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, mutatis 
mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são 
comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

12. Por não se relacionar a nenhum dos textos anteriores, o item apropriado à mercadoria é o 

9503.00.9 (“Outros”), que apresenta os seguintes subitens: 

9503.00.9 Outros 

9503.00.91 Instrumentos e aparelhos musicais, de brinquedo   

9503.00.97 Outros brinquedos, com motor elétrico 

9503.00.98 Outros brinquedos, com motor não elétrico 

9503.00.99 Outros 

13. Como não corresponde aos textos dos subitens precedentes, a mercadoria encontra assento 

no subitem residual “Outros”, classificando-se no código NCM 9503.00.99. 

14. Cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas pelo 

consulente, conforme o art. 46 da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a adoção do código 

supracitado, é necessária a devida correlação entre as características determinantes da mercadoria 

e a descrição contida na respectiva ementa. 
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CONCLUSÃO 

15. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 

posição 95.03) e na RGC 1 (textos do item 9503.00.9 e do subitem 9503.00.99), da NCM constante 

da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 

2022, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 9503.00.99. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, pela 5ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 

16 de setembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 

RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente) 

DANIEL TOLEDO ACRAS 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

RELATOR 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
LUCAS ARAÚJO DE LIMA 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO 

 
(Assinado Digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
PRESIDENTE DA 5ª TURMA 

 

 


